
Oficio GAB N° 21.12.001/2023 

Senhor Presidente, 

4;5=N PREFEITURA DE 

HORI GABINETE DO PRESIDENTE 
- Recebido DE MÃOS DADAS COM t9IfF  ,2 6  / 

Por:  (I (1.)A 

Horizonte/CE, 21 de dezembro de 2023. 

Vimos nos termos do art. 83, XXVI c/c art. 23, ambos da Lei Orgânica do Município de Horizonte, 
CONVOCAR EXTRAORDINARIAMENTE a Câmara Municipal, exclusivamente para deliberar sobre 
os projetos de leis que cuida de matéria de interesse público relevante e urgente, a saber: MENSAGEM 
N° 63, PROJETO DE LEI N°85 QUE AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Na certeza de que os ilustres membros dessa egrégia Casa Legislativa haverão de conferir o indispensável 
apoio a esta proposição, rogamos a Vossa Excelência emprestar a valiosa e imprescindível colaboração 
no encaminhamento da matéria. 

Atenciosamente, 

Horizonte/CE, de dezembro de 2023. 

Manoel Gomes de as Neto 
— PREFEITO DE HO ONTE 

Ao Exmo. Sr. 

DIEGO PINHEIRO DE OLIVEIRA DA SILVA 
MD Presidente da Câmara de Vereadores Horizonte 
/NESTA 
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